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âoNTRATO DE qRESTAçÃO DE SERy,ÇOS No 029/2024PS-FfrlS
REF.: DISPEíVSÁ Oe UAtaçeO No OO2/ÀO24FMSD|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA DEDETITADORA OMEGA LTDA.

l- CONTRATANIES: O FUNDO MIJNIC\PAL DE SAUDE DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de
Direito Público lntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, 10 Andar, Centro, inscito no CNPJ/MF sob o n.o
10.367.025/0001-81, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa DEDETIADORA OMEGA LTDA,
inscita no CNJP sob o no 08.846.700/0001-03, com sede à Praça Quintino Bocauiva, 18, cômodo, Seabra/BA,
CEP: 46.900-000, denominada CONTRATADA.

ll- REPRESENIANIES: RepresenÍa o CONTRATANTE o Secretáio Municipal de Saúde, Sr. VAGNO
SOUSÁ DE OLIVEIRA, brasileiro, inscito no CPF - Cadastro de Pessoas FísÍcas soó o no 000.536.47í21 e
poftador do RG n" 38.193.496 SSP-Sfl residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro, 92, Centrc, nesta
Cidade.

lll - DA AUTORIZAçAO DA DISPENSÁ; O presente Contrato é celebrado em deconência do Processo de
Dispensa de Licitação no 00A2024FMSD\, de rnferesse da Secretaria Municipal de Saúde, que faz paúe
integrante e complementar deste Contrato, como se nele esfivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
14.133f2021, com base no caput do aft. 72 e aft. 75, ll.

CLAUSULA PNMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto Contratação de Emprcsa para prcstação de Seruigos de Dedetização do Hospital Municipal

Jonival Lucas, na sede do Município, conforme rnferesse da Secretaia Municipal de Saúde, conforme proposta

vencedora na Dispensa no 00A2024FMSD|e planilha vencedora.

âLAUSULA SEGL,NDA- DA OBRTGAçÃO DÁS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da obseruância da Lei 14.1332021, são obigações da CONTRATADA:

I Prcstar os seruigos objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências consfanfes do Processo de
Dispensa de Licitação no 002f2024FMSDl, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade veificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
reg u lariz ação necessánas;
lll Atender com prontidão as reclamações por pafte do rccebedor dos seruiços, objeto do presente contrato.
lV Manter fodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Alem das obigações rcsultanÍes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obrigagÕes da CONTRATANTE

I Cumpir Íodos os compromissos financeircs assurnrdos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as inegulaidades obseruadas no
cu m pimento deste Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

âLAUSULA TERCETRA- DÁS ESPECTFTCAÇOES DOS SERy,ÇOS
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3.2. As daÍas das pimeiras aplicações na sede do Hospital Municipal Jonival Lucas e na Casa de Apoio

localizada na capitaldo Estado serão estabelecidas pela Contratante;

3.3. Os períodos entre as aplicações podeÉo ser alterados por conveniência da Administração

3.4. Os seruiços deveÉo ser executados em dia e horáio que não interfiram no andamento dos trabalhos do

Hospital Municipal Jonival Lucas, mediante previa autoização, preferencialmente nos finais de semana.

3.5. A Contratante comunicará oficialmente à Contratada a data de cada aplicação, com antecedência de, no

mínimo, 05 (cinco) dias úteis, contados da data agendada para realização dos seruçog obseruada a
peiodicidade estabelecida no item 3.2 deste Termo de Referência;

3.6. Até o terceiro dia útil anteior ao final do prazo estabelecido para início de cada etapa, a Contratada poderá

solicitar a pÍotrcgação do prazo definido, desde que justifique e comprove suas alegações; suspendendo-se o

decurco do prazo até a data do recebimento da comunicação oficialacerca da decisão da Contratante.

3.7. Os seruços deveÉo ser executados por profrssrbnars qualificados e habilitados, sob a superuisão dircta da

CONTRATADA, obedecendo rigorosamente aos procedimentos recomendados pelos fabicantes e às normas

vigentes dete rmi n adas pelos ó rgão s com petentes;

3.8. Os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos seruigos uniformizados e

poftando documento de identificação. Além disso, deverão obigatoiamente utilizar equipamentos de proteção

individual (EPl's) durante a manipulação e aplicação dos produtos e deverá Íer Responsável Técnico para

acompanhar o seruiço;
3.9. Os produtos saneantes desinfestantes utilizados na execução dos serviços deveráo estar devidamente

rcgistrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitáia (ANVISA), conforme Resolução - RDC no 52, de 22 de

outubro de 2009.
3.10. Os produtos desinfestantes utilizados nas aplicações deverão atender as normas estabelecidas pela

ANVISA, e não causarem manchas.

CLAUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1. O valor gtobal para a prestação dos seruigos é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme tabela abaixo:

LOTE 01:

DESCRçÃO UND QNT
VL

uNlTÁruo
VALOR
TOTAL

SERVÍÇO DE DEDETTZAçÃO COMPLETA NO HOSPITAL
MUNICI PAL JONIVAL LUCAS

M2 2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00

R$ 5.000,00

4.2. No valor pactuado estão inclusos Íodos os tibutos e, ou encargos socaais, resultantes da operação
adjudicatoia concluída, inclusive despesas com fietes e outros.

4,3. O pagamento será efetuado em até 30 (nnta) dias, a contar da efetiva entrega dos mateiais desfa
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscaffiatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoiamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das prcposÍas de pregos,

bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura pam coÍeção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reaprcsentação.

1.6. O pagamento so será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia corn suas
obrigações para com o sistema de seguidade social, mediante apresentação das Ceftidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, paru com o FGIS e Certidão Negativa de Débitos
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Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE,

5.í - Os preços deverão ser expressos eín reais e de conformidade com a prcposta vencedora, fixo e
ineajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteragão dos prcços, caso ocoÍa o desequilíbrio econômico financeiro
do Contrato, conforme drsposÍo no Art. 135, parágrafo 3 da Lei 14.133f2021.

CLÁUSULA SEXTÁ . DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/1A2021, podendo ser proÍogado mediante acordo entre as parfes e nos
termos da Lei 1 4.1 33/2021.

cLÁusuLA sÉTtMA- RECURS O ORçAMENTARTO:

7.1. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato corerão a catgo da seguinte
dotação orçamentária:

llnidade Orçamentárta:02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2084 - Manutenção das Á@es da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/Média e Alta Complexidade
Classificação Econômica: 3390. 30.00. 00 - Material de Consumo
Classificação Econômica: 339039 - Outros Seruiços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500

S - CLAUSULA OITAVA. DAS PÊNALIDADES:

8.í - Nos termos do aft. 155 e 156 da Lein. 14.13321, fica estipulado as seguintes penalidades:

Atl. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos seruÍgos públicos ou ao interesse coleÍÍro;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superueniente devidamente iustificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entrcgar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vltt - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo prcvisto no aft. 50 da Leino 12.846, de 1o de agosÍo de 2013.
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Att. 156. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesÍa Lei as

seguintes sangões:

l- adveftência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratae

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contrutar.

§ ío Na aplicação das sangões seráo considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

/V - os danos que dela proviercm para a Administração Pública;

V - a implantação ou o apeieiçoamento de prcgrama de integridade, conforme normas e
oientações dos órgãos de contrcle.

§ ? A sanção prevista no inciso I do caput deste aftigo será aplicada exclusivamente pela
infrução administrativa prcvista no inciso I do caput do ad. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

§ 3o A sanção prevista no inciso ll do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser infeior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem supeior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao rcsponsável por qualquer das
infrações administrativas prerlsÍas no art. 155 desta Lei.

§ 4" A sanção prevista no inciso lll do caput desfe artigo será aplicada ao rcsponsável pelas
infrações administrativas previstas nos rncr'sos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 desta Lei, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedin o rcsponsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 5o A sanção prcvista no inciso lV do caput desfe aftigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos rncrsos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 desta Lei, bem como
pelas infrações administrativas previsfas nos incÍsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção refeida no § 40 deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dircta e indireta de todos os enÍes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
Pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
desde que formuladas por escnlo e no prazo máximo de 5 (cinco) dÍas úúeís da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatáias em conta conente em
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatáia em conta conente em
agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.
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ctÁusuta NoNA - DA REsctsÃo coxtanruAL

9.1 - A rescrsão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos
enumerados nos rncisos art. 138 da Lei Federcl no 14.133f21.

aLAUSULA DÉC\MA - DA PttBLtCAçÃO

10.1. Dentrc do prazo legal estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatun, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA FtscALtzAçÁo

A prestação de seruiços desÍe contrato será fiscalizada peta seruidora Ângeta Lelis de Oliveira Baneto,
matrícula de no 581, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Saúde, deste Municípío, para
exercer a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP l{o 455 e 456, ambos publicados em
25 de maio de 2023 no Diáio Oficialdo Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do seruidor
Rodigo Vieira Andrade, inscito no CPF de n.o 035.303.54í97, poftador da Matrícula de n.o 571, para exercer
as atríbuições de Gesfor de Contratos Administntivos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto
Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de
Agosto de 2021 no Diáio Oficialdo Município.

CLATISULA DÉCIMA SEGIINDA- DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir guesÍões oriundas deste Contrato.

E por estarcm de acordo, lawou-se o prcsente termo, em 02 (duas) vias de igualteor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOARES-BA, 28 de Maio de 2024.

VA
S*rctárto de
Contratante

Testemunhas:

RG í8
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ExrRATo DE D|SPENSA oe urcmçÃo

Dispênsa de Licitação No 002/2024FMSDl
Contratants: Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 1 0.367.025/000 1 -81
Objoto: Contratação de Empresa para prestaçáo de Serviços de Dedetizaçáo do Hospital Municipal Jonival

Lucas, na sede do MunicÍpio, e Desinsetização, Descupinização e higienização dos reservatórios de água na

casa de apoio do MunicÍpio Localizada na cidade de Salvador conforme inlerosse da Sacretaria Municipal de

Saúde.
Proponente/Homologado: OEOETIZAOORA OMEGA LTDA, inscrita no CNJP sob o no 08.846.700/0001-03,
com sede à PÍaça Ouintino Bocauiva, 18, cômodo, Seabra/BA, CEP: 46.900{00.
Valor Global: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Embasamenlo Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
Período de Vi gôncia : 281 051 2024 a 3 1 l'l 21 2024.
Data Homologação: 28 de Maio de 2024.
Gestor do Fundo: Vagno Sousa de Oliveira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Servlços N'029/2024PS.FMS
Contratante: Fundo Municlpal de Saúde
CNPJ: í 0.367.025/0001 -8í
Objeto: Contratação de Empresa para prestaçâo de Serviços de Dedetizaçáo do Hospital Municipal Jonival

Lucas, na sede do Município, conforme interesse da Secretaria Municipal de SaÚde.

Proponente/Homologado: OEOETIZADORA OMEGA LTDA, inscrita no CNJP sob o no 08.846.700/0001-03,
com sede à Praça Quintino Bocauiva, '18, cÔmodo, Seabra/BA, CEP: 46.900{00'
Valor Global: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Unidadê OÍçam€ntárla: 02.05,02. Fundo Municipal de Saúda.
Açáo: 2OM - Manutençâo das AÉes da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/Média e Alta Complexidade
ClassiÍicaçáo Econômica: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
ClassiÍicação Econômica: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa JurÍdica.
Fonte: í 500
Período de Vigôncia: 2810512024 a 3111212024.
Gestor do Fundo: Vagno Sousa de Oliveira

Rua Eutacio Vieira [0 lCentro
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